
  
 
 

TERMO DE CONTRATO  
 
 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS  Nº 05/2022, QUE FAZEM ENTRE SI A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) INSTITUTO 

FEDERAL DO PARANÁ – CAMPUS LONDRINA E A 

FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO, PESQUISA E 

DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 

DA UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO 

PARANÁ.   

 

A União, Autarquia, por intermédio do Instituto Federal do Paraná – Campus Londrina, com sede 
no(a) Rua João XXIII, 600 – Jardim Judith, na cidade de Londrina /Estado do Paraná, inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 10.652.179/0019-44, neste ato representado(a) pelo(a) Reitor, Prof. Odacir 
Antônio Zanatta, nomeado(a) pelo  Decreto de 04 de dezembro de 2019, publicada no DOU na 
seção 2, página 01, portador da matrícula funcional nº 17005578, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) Fundação de Apoio à Educação, Pesquisa e Desenvolvimento Ciebntífico 
e Tecnológico da UTFPR inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 02.032.297/0001-00 sediado(a) na Av. 
Silva Jardim, 775, em Curitiba/PR doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) Jorge Luiz de Sá Riechi, portador(a) da Carteira de Identidade nº 2.220.793-8., 
expedida pela (o) SSP-PR, e CPF nº 535.961.459-53, tendo em vista o que consta no Processo 
nº 23411.010936/2022-26 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 
201/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de Fundação credenciada 
para Apoio a execução do Projeto Wash, que serão prestados nas condições estabelecidas 
no Projeto Básico e Plano de trabalho aprovado. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se documentos fomadores da Dispensa de Licitação n.º 
201/2022, identificado no preâmbulo e à proposta apresentada, independentemente de 
transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Projeto Básico, com 
início na data de 08/08/2022. e encerramento em 08/08/2024. 

Este documento foi assinado digitalmente por Jorge Luiz De Sa Riechi e Patricia Mokrzycki. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7869-8E72-18A8-8488.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 O valor total da contratação é de R$ 25.651,89 (vinte e cinco mil, seiscentos e cinquenta 
e um reias e oitenta e nove centavos) 

3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na 
classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 26432/154699  

Fonte: 8100 

Programa de Trabalho: 170661 

Elemento de Despesa:  339039 

PI: LENSIP1900N 

Empenho: 2022NE000098 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no 
início de cada exercício financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico 
e legislação pertinente. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos 
no Projeto Básico, anexo da Dispensa de Licitação. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto 
Básico e Plano de Trabalho. 

Este documento foi assinado digitalmente por Jorge Luiz De Sa Riechi e Patricia Mokrzycki. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7869-8E72-18A8-8488.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto 
Básico. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo 
da Dispensa de Licitação; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES  

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

Este documento foi assinado digitalmente por Jorge Luiz De Sa Riechi e Patricia Mokrzycki. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7869-8E72-18A8-8488.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Seção Judiciária de Londrina - Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato vai eletronicamente assinado 
pelos contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.  

 

 

_________________________ 

Prof. Odacir Antônio Zanatta 

Reitor 

 

 

_________________________ 

Jorge Luiz de Sá Riechi 

Diretor Superintendente FUNTEF/PR 

 

 

_________________________ 

Patrícia Mokrzycki 

Diretora Administrativa FUNTEF/PR 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Jorge Luiz De Sa Riechi e Patricia Mokrzycki. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7869-8E72-18A8-8488.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/7869-8E72-

18A8-8488 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 7869-8E72-18A8-8488

Hash do Documento 

1500223ADAFD2CA90BC8929D7B8F7FB179F93217030417001CF8BA796DB88C01

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 03/08/2022 é(são) :

Jorge Luiz de Sá Riechi (Diretor Superintendente) - 535.961.459-

53  em 03/08/2022 15:48 UTC-03:00

Nome no certificado: Jorge Luiz De Sa Riechi

Tipo: Certificado Digital

Patricia Mokrzycki (Diretora Administrativa) - 937.592.909-49  em 

03/08/2022 15:31 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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